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��������Inquérito
Processo: 2000.02.01.064431-0 - Publicação: DJ de 08/03/2001, pág. 03
Relator: Desembargador Federal Paulo Espirito Santo

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL - INQUÉRITO - PARCELAMENTO DO DÉBITO
PREVIDENCIÁRIO - LEIS 8.212/91 E 9.249/95 - ARQUIVAMENTO.

Requerimento do Ministério Público Federal para arquivamento de peças de informação.

Aplicação do artigo 34 da Lei 9.249/95 que determina a extinção da punibilidade, quando o agente
promove o pagamento do débito antes do recebimento da denúncia.

Arquivamento do feito.

(POR UNANIMIDADE FOI DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO)

	
�����Agravo Regimental em Ação Rescisória
Processo: 2001.02.01.014375-0 - Publicação: DJ de 12/07/2001, pág. 05
Relator: Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LIMINAR. AÇÃO RESCISÓRIA.
INCABIMENTO.EXISTÊNCIA DE PERICULUM IN MORA INVERSO.
1 - A regra é a de que na Ação Rescisória não cabe liminar para sustar os efeitos da coisa julgada.
2 - Não há periculum in mora, eis que a União dispõe de meios hábeis para reaver os valores pagos a
maior, aos seus servidores, nos termos da Lei 8.112/90.
3 - Agravo Regimental improvido.
(POR UNIMIDADE, FOI NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO)
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�����Embargos Infringentes em Apelação Cível
Processo: 89.02.04036-4 - Publicação: DJ de 26/07/2001, pág. 02
Relator: Desembargador Federal Fernando Marques
ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À ESTABILIDADE NA
FORÇA. LEI 6.880/80.
Somente aos militares de carreira é garantida a estabilidade ou vitaliciedade, em razão da natureza
permanente de seus serviços, distintamente dos militares incorporados para a prestação de serviço
militar, cuja permanência tem natureza transitória (arts. 3º e 121 da Lei nº 6.880/80).
Expirando o prazo de incorporação, o licenciamento do serviço ativo se dá ex vi lege, sem que haja
necessidade de motivação expressa da decisão.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Recurso provido.
(POR MAIORIA, FOI DADO PROVIMENTO AO RECURSO)

	
������Apelação em Mandado de Segurança
Processo: 2000.02.01.022455-1	
	� !"#$%&'()	��	*+	24/07/2001, pág. 12
Relator: Desembargadora Federal Julieta Lídia Lunz

ADMINISTRATIVO - GRATIFICAÇÃO PROVISÓRIA - LEI 9.651/98 - DESTINAÇÃO ESPECÍFICA -
SUPRIR A DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL.

I - A Lei 9.651/98 tem a especificidade de suprir a representação das entidades autárquicas e fundações
enquanto não criados e providos os cargos de defensores públicos da União.

II - A faculdade do deferimento de Gratificação não impõe a obrigação quanto a isto para que se defira
a extensão da gratificação a outros setores da Administração Pública Federal.

(POR UNANIMIDADE, FOI DADO PROVIMENTO AOS RECURSOS E À REMESSA NECESSÁRIA)
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������Apelação Cível
Processo: 2001.02.01.019227-0 - Publicação: DJ de 24/07/2001, pág. 73
Relator: Desembargador Federal Castro Aguiar

ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - RESTITUIÇÃO DE QUANTIA INDEVIDAMENTE RECEBIDA
PELO SEGURADO - PERCENTUAL DE DESCONTO - DECRETO Nº 2.172/97 - PARÂMETRO
ELÁSTICO.

I - Segundo dispõe o inciso II do § 3º do art. 227 do Decreto nº 2.172/97, o segurado que, possuindo
débito em relação ao INSS, originário de erro da Previdência Social, usufrui de benefício regularmente
concedido, pode devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo,
a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses
necessários à liquidação do débito. Ora, se o próprio legislador preocupou-se em comportar parâmetro
elástico para dosar o desconto, objetivando, obviamente, garantir soluções mais justas, não pode a
Autarquia, sob o pálio da discricionariedade, fixar, indistintamente, o desconto no máximo permitido
pela lei, sem atentar para as peculiaridades de cada caso.

II - Percebendo o segurado pouco mais de um salário-mínimo por mês, não pode ter seu benefício
diminuído mensalmente em 30%, sob pena de encontrar-se em situação de penúria. Posto não seja
hipótese de ilegalidade do ato, o INSS, ao fixar o desconto no percentual máximo permitido, terminou
por afastar a própria finalidade do benefício, que é a de garantir ao segurado a própria subsistência e
a de sua família, sujeitando, desta forma, o ato ao controle jurisdicional.

III - Apelação provida.

(POR UNANIMIDADE, FOI DADO PROVIMENTO AO RECURSO)
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�
� �����Apelação Cível
Processo: 98.02.31196-0 - Publicação: DJ de 19/06/2001, pág. 190
Relator: Desembargadora Federal Maria Helena

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS FIXADOS EM SENTENÇA - VALOR “PER
CAPITA” SUPERIOR AO ESTABELECIDO NAS MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.110/95 E 1.863/99 -
REFORMA DA SENTENÇA

I) Não é cabível a extinção do feito quando a única quantia a executar seja verba honorária cujo valor,
“per capita”, seja superior ao aludido nas Medidas Provisórias nº 1.110 e 1.863 (100 UFIR’s), de 30/
08/95 e 29/06/99, respectivamente.

II) Recurso e remessa a que se dá provimento.

(POR UNANIMIDADE, FOI DADO PROVIMENTO AO RECURSO)
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�
� �����Apelação Cível
Processo: 96.02.04393-8 - Publicação: DJ de 03/07/2001, pág. 105
Relator: Desembargador Federal Frederico Gueiros

CIVIL - CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA AEROPORTUÁRIA - CONSIGNAÇÃO -
RECONVENÇÃO.

1 - A área do aeroporto de Vitória, pertencente à União Federal, somente pode ser cedida por meio de
contrato administrativo. Assim, as áreas aeroportuárias, nas quais se incluem as destinadas às
atividades comerciais, de acordo com a classificação do art. 39, IX, do Código Brasileiro de Aeronáutica,
conquanto sob a posse e jurisdição de empresa pública privada, por serem de propriedade da União
Federal, sujeitam-se ao regramento do Decreto-Lei nº 9.760/46.

2 - Não se tratando, in casu, de contrato regido pela legislação civil, não sendo a avença por prazo
indeterminado e como não se assinou um novo contrato de modo a que se prosseguisse na cessão de
uso, não se pode considerar que este contrato vencido tenha se prorrogado e que o preço depositado
esteja correto.

3 - Ação de consignação é improcedente, em razão da inexistência de recusa injusta.

4 - Procedente a reconvenção, devendo a área ser restituída à autora/reconvinte.

5 - Incabível o pedido de perdas e danos pleiteados na reconvenção, na forma do art. 1059 do Código
Civil, bem como o pedido formulado no item II das fls. 105 da reconvenção.

6 - Apelação provida. Sentença reformada. Improcedente a ação de consignação. Procedente, em
parte, a reconvenção. Apelada condenada em custas e honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) do valor dado à reconvenção.

(POR MAIORIA, FOI DADO PROVIVMENTO AO RECURSO)
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Processo: 2000.02.01.0049672-1 - Publicação: DJ de 24/07/2001, pág. 206
Relator: Desembargador Federal Ivan Athié

PENAL. ESTELIONATOS AUTÔNOMOS. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES.

I - Houve o concurso material de crimes, vez que o apelante, usando os mesmos documentos falsos,
logrou obter dois empréstimos junto a instituições distintas, assim como o financiamento para aquisição
de um automóvel.

II - O segundo estelionato não decorreu do primeiro, nem tampouco no mesmo contexto. São dois
estelionatos autônomos.

III - Embora a CEF seja empresa pública que age como instituto de economia popular, no caso em
tela, sua atuação foi comum a qualquer outra instituição financeira na concessão do empréstimo ao
apelante, não configurando-se a hipótese do § 3º do art. 171 do CP;

IV - Recurso a que se dá parcial provimento.

(POR MAIORIA , FOI DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO)
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Habeas Corpus
Processo: 2000.02.01.057053-2 - Publicação: DJ de 24/07/2001, pág. 208
Relator: Desembargador Federal André Fontes
HABEAS CORPUS. ARTS.171, § 3º C/C 14, II, DO CÓDIGO PENAL. TENTATIVA DE HABILITAÇÃO
AO RECEBIMENTO DE PENSÃO POR MORTE MEDIANTE DECLARAÇÃO FALSA QUANTO AO
ESTADO CIVIL.
I - Os pacientes foram denunciados como incursos nas penas dos arts. 171, § 3º com 14, II, do Código
Penal, porque o primeiro, ao preencher, em favor da esposa e segunda paciente, pedido de habilitação
a pensão por morte, inseriu declaração falsa sobre seu estado civil, bem como instruiu o requerimento
com documentos nos quais constava tão-somente o nome de solteira da paciente. Impetrou-se então
habeas corpus para trancar a ação penal, alegando que (I) a paciente já havia recebido a pensão
quando ainda era solteira e, conseqüentemente, poderia tornar a recebê-la, (II) a juntada de documentos
antigos deveu-se ao extravio dos mais recentes, (III) não é ilegal o uso, por mulher casada, do nome
de solteira, (IV) a denúncia, oferecida fora do prazo legal de quinze dias (art. 46 do CPP) não teria
descrito o liame subjetivo que caracteriza a co-autoria, (V) na medida em que o valor pago pela União
a título de pensão é fixo, independentemente do número de pensionistas habilitados, inexistiria qualquer
lesão patrimonial.
II - Há mera irregularidade, e não nulidade, no oferecimento da denúncia depois do prazo fixado pelo
art. 46 do Código de Processo Penal, desde que não prescrito o crime.
III - Ao narrar que (I) o primeiro paciente protocolizou, na qualidade de procurador da segunda paciente,
requerimento de pensão no qual formou sua condição de solteira, instruindo-o com documentos nos
quais também consta seu nome de solteira, e que (II) ambos, por ocasião do depoimento prestado em
sede policial, atribuíram a instrução do requerimento com documentos antigos ao extravio daqueles
mais recentes, a denúncia descreveu de modo suficiente o liame subjetivo entre os dois para o fim de
“utilizar-se da falsidade para criar obrigação para a União Federal, isto é, pagamento indevido de
pensão.”
IV - Uma vez feita a opção pela incorporação do sobrenome do marido, deixa de ser possível o uso
livre do nome de solteira, e essa conduta soa ainda menos inocente diante da declaração falsa de que
a requerente ainda era solteira.
V - A conduta só seria lícita se não houvesse vedação ao recebimento do benefício por mulheres
casadas, e não parece ser esse o caso, uma vez que o próprio formulário exige declaração no sentido
de que a requerente permanece solteira.
VI - Nem se diga que a inscrição irregular de pensionista não acarretaria lesão patrimonial alguma, ao
argumento de que o valor pago pela União Federal seria rigorosamente o mesmo pago à mãe e agora
partilhado entre mãe e filha. A vantagem ilícita em prejuízo alheio a que alude o art. 171 do Código
Penal se tem configurada pelo rompimento do equilíbrio atuarial do fundo de previdência: se só mãe -
que hoje conta 83 anos - estiver habilitada, em poucos anos o benefício será extinto, pela morte da
pensionista; ao se habilitar, a ora paciente estaria impondo à União o ônus de suportar a manutenção
do benefício por muitos anos além do esperado.
VII - Denegação da ordem.
(POR UNANIMIDADE, FOI DENEGADA A ORDEM)


